
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 104/2026. 

 

1.2 OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para atividades físicas, 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa do Município de 

Salto do Lontra -PR. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

 

SERVIDOR:  Eliziane Pilatti 

SERVIDOR: Ana Claudia Madruga 
 
3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 11.462, de 

31 de março de 2023 que “disciplina sobre o Sistema Registro de Preços”. Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 707, 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre o procedimento e critérios de julgamento de menor preço 

e maior desconto, e dá outras providências”. Aplica-se a este ETP a nova lei de licitações 14.133 de 1º de abril de 

2021 que “disciplina sobre e estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

A Secretaria Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa do Município de Salto do Lontra – PR, 

desenvolve ações e programas voltados à promoção da saúde, qualidade de vida, inclusão social e fortalecimento 

da autonomia da população idosa atendida pelo Município. 

Considerando a relevância da promoção da saúde e do envelhecimento saudável, verifica-se a necessidade da futura 

e eventual aquisição de equipamentos para atividades físicas, destinados ao desenvolvimento de programas, 

projetos e atividades promovidos pela Secretaria. O processo natural de envelhecimento ocasiona alterações 

fisiológicas que impactam diretamente a mobilidade, a força muscular, o equilíbrio, a coordenação motora e a 

capacidade funcional dos indivíduos, tornando indispensável a implementação de ações preventivas que 

contribuam para a manutenção da saúde e da independência da pessoa idosa. 



 

 

A prática regular de atividades físicas é amplamente reconhecida como uma das principais estratégias para 

prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, melhoria da capacidade funcional, redução do sedentarismo, 

fortalecimento muscular, desenvolvimento do equilíbrio e promoção da saúde física, mental e social. Nesse 

contexto, a disponibilização de equipamentos adequados permitirá a ampliação e qualificação das atividades 

ofertadas pelo Município, proporcionando melhores condições para a execução dos programas voltados à 

população atendida. 

A aquisição dos equipamentos proporcionará diversos benefícios, dentre os quais destacam-se: 

• Maior segurança na execução das atividades, por meio da utilização de equipamentos apropriados e adaptados às 

necessidades dos usuários, reduzindo riscos de acidentes e lesões; 

• Ampliação da acessibilidade e inclusão, possibilitando a participação de pessoas com diferentes níveis de 

condicionamento físico e capacidades funcionais; 

• Diversificação das atividades desenvolvidas, permitindo a realização de exercícios voltados ao fortalecimento 

muscular, resistência física, flexibilidade, coordenação motora e equilíbrio; 

• Maior eficiência e atratividade dos programas oferecidos pela Secretaria, contribuindo para o aumento da adesão 

e permanência dos participantes nas atividades; 

• Promoção da saúde preventiva, reduzindo fatores de risco associados ao sedentarismo e contribuindo para a 

melhoria da qualidade de vida da população. 

Além dos benefícios diretos aos usuários, o investimento em equipamentos para atividades físicas contribui para 

o fortalecimento das políticas públicas de atenção à pessoa idosa, promoção da saúde, inclusão social e valorização 

da cidadania, podendo ainda reduzir, a médio e longo prazo, os custos relacionados ao tratamento de doenças e 

agravos decorrentes da inatividade física. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de definição prévia e exata da demanda 

durante todo o período de vigência da contratação, permitindo que as aquisições ocorram de forma parcelada, 

conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária, garantindo maior economicidade, 

eficiência e racionalização dos recursos públicos. 

A continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria constitui fator essencial para o atendimento 

adequado da população beneficiária. Eventuais interrupções ou limitações na oferta das atividades podem 



 

 

comprometer os resultados esperados dos programas desenvolvidos, ocasionando prejuízos aos usuários e à 

efetividade das ações promovidas pelo Município. 

Diante do exposto, conclui-se que a futura e eventual aquisição de equipamentos para atividades físicas mostra-se 

necessária, adequada e alinhada ao interesse público, visando atender as demandas da Secretaria Municipal da 

Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa do Município de Salto do Lontra – PR. 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico deste 

Estudo Técnico Preliminar. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretária Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa 

Idosa 

Ana Claudia Madruga 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O fornecedor deverá entregar os bens de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade 

com as exigências contidas no Termo de Referência atendendo o mais alto padrão de qualidade. O contratado é 

obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes do transporte, da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as 

especificações estabelecidas. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Após análise das alternativas disponíveis no mercado, verificou-se a existência de diversos fornecedores aptos ao 

fornecimento dos equipamentos pretendidos, permitindo ampla competitividade e observância dos princípios da 

economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A solução adotada consiste na aquisição dos equipamentos por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, em razão da impossibilidade de definir 

previamente a demanda exata para todo o período de vigência da contratação. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



 

 

A solução consiste na futura e eventual aquisição de equipamentos para atividades físicas destinados à execução 

dos programas, projetos e ações da Secretaria Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa. 

Os equipamentos serão fornecidos conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de autorização 

de fornecimento, observando as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

A contratação por Registro de Preços permitirá maior flexibilidade administrativa, evitando aquisições 

desnecessárias, reduzindo custos de armazenamento e possibilitando o atendimento das demandas que surgirem 

durante a vigência da ata. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

As quantidades estimadas serão variáveis de acordo com a demanda da secretaria, o quantitativo foi obtido a partir 

de levantamento realizado junto ao profissional responsável pela realização das atividades físicas , tendo em vista 

a grande utilização dos produtos em todas as suas ramificações. 

Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância das aquisições pela necessidade precípua para manutenção 

e a funcionalidade das atividades. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do 

valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. A 

estimativa para a contratação é de R$ 22.938,05 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e oito reais, e cinco centavos). 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular a competitividade com potencial de 

impacto na redução do preço final de cada item em atendimento ao princípio da competitividade e economicidade. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 



 

 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o objeto da compra e 

contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

13.   ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de 

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará de maneira consistente 

a futura aquisição para atender plenamente às demandas destacadas anteriormente. 

 

14.   RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a 

especificação já descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo às necessidades da Secretaria Municipal da 

Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa. 

Com a contratação, pretende-se: 

• Ampliar o acesso da população às atividades físicas promovidas pelo Município; 

• Fortalecer as ações de promoção da saúde preventiva; 

• Melhorar a qualidade de vida dos usuários atendidos pela Secretaria; 

• Incentivar o envelhecimento ativo e saudável; 

• Promover inclusão social e fortalecimento dos vínculos comunitários; 

• Disponibilizar estrutura adequada para realização das atividades físicas e recreativas; 

• Garantir eficiência na execução dos programas municipais voltados às mulheres, à igualdade racial e à pessoa 
idosa. 

 

15.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para 

que a contratação surta seus efeitos. 

 

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 



 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade 

ambiental já abordados no tópico 6 deste ETP. 

 

17.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
Ana Claudia Madruga 

Secretária Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 
 
 

 
Eliziane Pilatti 

Responsável pela elaboração do ETP 

 

 

 

Tarcísio Da Rosa 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 


